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da Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 3.737/2025, de 
02/09/2025. VALOR GLOBAL: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 35.01 13.392.0042.1.553 33904800 
1500000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
é de 06 (seis) meses, contados a partir da sua assinatura, devendo ser 
divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). DATA 
DA ASSINATURA: Sobral/CE, 19/06/2026. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: MATHEUS RIBEIRO 
ROCHA. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: FERNANDO 
VANDSON RODRIGUES CAVALCANTE. FRANCISCO JANDER 
MADERIA RODRIGUES - Coordenador Jurídico - SEJUC.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 44/2026 - SEJUC - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P456932/2026. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da SECRETARIA DA JUVENTUDE E CULTURA. 
CONTRATADO: ISMARI ARAUJO BARBOZA, inscrito no CPF: Nº 
612.***.***95. OBJETO: APOIO AOS GRUPOS DE QUADRILHAS 
JUNINAS DE SOBRAL, PARA MONTAGEM E APRESENTAÇÃO 
DE ESPETÁCULOS JUNINOS NO SÃO JOÃO DE SOBRAL 2026. 
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº IN26006 - SEJUC. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso IV da Lei nº 14.133/2021 
e o Decreto Municipal nº 3.737/2025, de 02/09/2025. VALOR 
GLOBAL: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 35.01 13.392.0042.1.553 33904800 1500000000. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) 
meses, contados a partir da sua assinatura, devendo ser divulgado no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). DATA DA 
ASSINATURA: Sobral/CE, 19/06/2026. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: MATHEUS RIBEIRO 
ROCHA. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: ISMARI 
ARAUJO BARBOZA. FRANCISCO JANDER MADERIA 
RODRIGUES - Coordenador Jurídico - SEJUC.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 45/2026 - SEJUC - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P456932/2026. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da SECRETARIA DA JUVENTUDE E CULTURA. 
CONTRATADO: GENTIL SIMÃO GONÇALVES, inscrito no CPF: Nº 
072.***.***14. OBJETO: APOIO AOS GRUPOS DE QUADRILHAS 
JUNINAS DE SOBRAL, PARA MONTAGEM E APRESENTAÇÃO 
DE ESPETÁCULOS JUNINOS NO SÃO JOÃO DE SOBRAL 2026. 
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº IN26006 - SEJUC. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso IV da Lei nº 14.133/2021 
e o Decreto Municipal nº 3.737/2025, de 02/09/2025. VALOR 
GLOBAL: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 35.01 13.392.0042.1.553 33904800 1500000000. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) 
meses, contados a partir da sua assinatura, devendo ser divulgado no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). DATA DA 
ASSINATURA: Sobral/CE, 19/06/2026. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: MATHEUS RIBEIRO 
ROCHA. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: GENTIL SIMÃO 
GONÇALVES. FRANCISCO JANDER MADERIA RODRIGUES - 
Coordenador Jurídico - SEJUC.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 46/2026 - SEJUC - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P456932/2026. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da SECRETARIA DA JUVENTUDE E CULTURA. 
CONTRATADO: FRANCISCO CHRISTIAN CARNEIRO MENDES, 
inscrito no CPF: Nº 623.***.***21. OBJETO: APOIO AOS GRUPOS 
DE QUADRILHAS JUNINAS DE SOBRAL, PARA MONTAGEM E 
APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULOS JUNINOS NO SÃO JOÃO 
DE SOBRAL 2026. MODALIDADE: Inexigibilidade Nº IN26006 - 
SEJUC. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso IV da Lei nº 
14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 3.737/2025, de 02/09/2025. 
VALOR GLOBAL: R$ 13.000,00 (treze mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 35.01 13.392.0042.1.553 33904800 1500000000. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) 
meses, contados a partir da sua assinatura, devendo ser divulgado no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). DATA DA 
ASSINATURA: Sobral/CE, 19/06/2026. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: MATHEUS RIBEIRO 
ROCHA. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: FRANCISCO 
CHRISTIAN CARNEIRO MENDES. FRANCISCO JANDER 
MADERIA RODRIGUES - Coordenador Jurídico - SEJUC.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 47/2026 - SEJUC - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P456932/2026. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da SECRETARIA DA JUVENTUDE E CULTURA. 
CONTRATADO: EREMILDA ALVES RODRIGUES, inscrito no CPF: 
Nº 032.***.***00. OBJETO: APOIO AOS GRUPOS DE 
QUADRILHAS JUNINAS DE SOBRAL, PARA MONTAGEM E 
APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULOS JUNINOS NO SÃO JOÃO 
DE SOBRAL 2026. MODALIDADE: Inexigibilidade Nº IN26006 - 
SEJUC. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso IV da Lei nº 
14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 3.737/2025, de 02/09/2025. 
VALOR GLOBAL: R$ 13.000,00 (treze mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 35.01 13.392.0042.1.553 33904800 1500000000. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) 
meses, contados a partir da sua assinatura, devendo ser divulgado no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). DATA DA 
ASSINATURA: Sobral/CE, 19/06/2026. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: MATHEUS RIBEIRO 
ROCHA. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: EREMILDA 
ALVES RODRIGUES. FRANCISCO JANDER MADERIA 
RODRIGUES - Coordenador Jurídico - SEJUC.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 48/2026 - SEJUC - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P456932/2026. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da SECRETARIA DA JUVENTUDE E CULTURA. 
CONTRATADO: ERNANE DE SOUSA MINIZ, inscrito no CPF: Nº 
057.***.***21. OBJETO: APOIO AOS GRUPOS DE QUADRILHAS 
JUNINAS DE SOBRAL, PARA MONTAGEM E APRESENTAÇÃO 
DE ESPETÁCULOS JUNINOS NO SÃO JOÃO DE SOBRAL 2026. 
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº IN26006 - SEJUC. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso IV da Lei nº 14.133/2021 
e o Decreto Municipal nº 3.737/2025, de 02/09/2025. VALOR 
GLOBAL: R$ 13.000,00 (treze mil reais).  DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 35.01 13.392.0042.1.553 33904800 1500000000. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) 
meses, contados a partir da sua assinatura, devendo ser divulgado no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). DATA DA 
ASSINATURA: Sobral/CE, 19/06/2026. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: MATHEUS RIBEIRO 
ROCHA. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: ERNANE DE 
SOUSA MUNIZ. FRANCISCO JANDER MADERIA RODRIGUES - 
Coordenador Jurídico - SEJUC.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2026 - SEJUC - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P456932/2026. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da SECRETARIA DA JUVENTUDE E CULTURA. 
CONTRATADO: MARIA JASMIN RIPARDO DO NASCIMENTO, 
inscrito no CPF: Nº 631.***.***64. OBJETO: APOIO AOS GRUPOS 
DE QUADRILHAS JUNINAS DE SOBRAL, PARA MONTAGEM E 
APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULOS JUNINOS NO SÃO JOÃO 
DE SOBRAL 2026. MODALIDADE: Inexigibilidade Nº IN26006 - 
SEJUC. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso IV da Lei nº 
14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 3.737/2025, de 02/09/2025. 
VALOR GLOBAL: R$ 13.000,00 (treze mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 35.01 13.392.0042.1.553 33904800 1500000000. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) 
meses, contados a partir da sua assinatura, devendo ser divulgado no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). DATA DA 
ASSINATURA: Sobral/CE, 19/06/2026. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: MATHEUS RIBEIRO 
ROCHA. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: MARIA JASMIN 
RIPARDO DO NASCIMENTO. FRANCISCO JANDER MADERIA 
RODRIGUES - Coordenador Jurídico - SEJUC.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 50/2026 - SEJUC - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P456932/2026. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da SECRETARIA DA JUVENTUDE E CULTURA. 
CONTRATADO: FRANCISCO DE ASSIS NETO, inscrito no CPF: Nº 
983.***.***04. OBJETO: APOIO AOS GRUPOS DE QUADRILHAS 
JUNINAS DE SOBRAL, PARA MONTAGEM E APRESENTAÇÃO 
DE ESPETÁCULOS JUNINOS NO SÃO JOÃO DE SOBRAL 2026. 
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº IN26006 - SEJUC. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso IV da Lei nº 14.133/2021 
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da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I- Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II- 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III- Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV- Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V- Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI- Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII- Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII-Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX- Anotar 
em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências 
que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 
X- Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do 
Contrato; XI- Determinar a paralisação da execução do Contrato 
quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser 
sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII- Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; XIII- Conhecer detalhadamente o 
Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV- Levar ao conhecimento 
dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de 
correção; XV- Indicar ao gestor serviços mal executados ou não 
executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em 
face do inadimplemento das obrigações; XVI- Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do 
objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 
Sobral/CE, data da assinatura digital. BIANCA MENDES ARAÚJO - 
Ordenadora de Despesas. 

ATO Nº 07/2026 - SESPOL - O SECRETÁRIO DO ESPORTE E 
LAZER, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 39 da Lei 
Municipal nº 1.607/2017, c/c a Lei Municipal nº 2.563, de 03 de 
fevereiro de 2025, e o Decreto Municipal nº 3.852/2026, 
CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº 
P453366/2026; RESOLVE conceder a Gratificação por Trabalho 
Técnico Relevante (GTTR), no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), ao 
(à) servidor (a) THIAGO SCHUBERT ARAUJO DE PAIVA, 
COORDENADOR , Simbologia DNS-2, da COORDENADORIA DE 
ESPORTE E LAZER, do (a) estrutura administrativa do (a) 
SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER no período de 01 de junho de 
2026 até 31 de dezembro de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 24 de junho de 
2026. MARINHO JUNIOR CAVALCANTE - SECRETÁRIO DO 
ESPORTE E LAZER.   

ATO Nº 09/2026 - SESEP - O SECRETÁRIO DA CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, no exercício das atribuições que lhe conferem 
o art. 39 da Lei Municipal nº 1.607/2017, c/c a Lei Municipal nº 2.563, de 
03 de fevereiro de 2025, e o Decreto Municipal nº 3.852/2026, 
RESOLVE revogar a Gratificação por Trabalho Técnico Relevante 
(GTTR), concedida pelo ATO de Nº2/2026 - SCSP, publicado no DOM 
de nº 2312, de 22 de maio de 2026 , ao (a) servidor (a) William Ramos 
Tavares, da estrutura administrativa do (a) SECRETARIA DA 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, a partir do dia 31 de maio 
de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 24 de junho de 2026 JOSÉ 
SIDCLEY TAVARES FERREIRA GOMES - SECRETÁRIO DA 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

ATO Nº 10/2026 - SESEP - O SECRETÁRIO DA CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, no exercício das atribuições que lhe conferem 
o art. 39 da Lei Municipal nº 1.607/2017, c/c a Lei Municipal nº 2.563, de 
03 de fevereiro de 2025, e o Decreto Municipal nº 3.852/2026, 
CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº 

P452666/2026; RESOLVE conceder a Gratificação por Trabalho 
Técnico Relevante (GTTR), no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), ao 
(à) servidor (a) WILLIAM RAMOS TAVARES, COORDENADOR 
(A) ,  S imbo log ia  DNS-2 ,  da  COORDENADORIA DE 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS, do 
(a) estrutura administrativa do (a) SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO 
E SERVIÇOS PÚBLICOS no período de 01 de junho de 2026 até 31 de 
dezembro de 2026. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 24 de junho de 2026. JOSÉ 
SIDCLEY TAVARES FERREIRA GOMES - SECRETÁRIO DA 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

ATO Nº 22/2026 - SESEC - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 39 da Lei 
Municipal nº 1.607/2017, c/c a Lei Municipal nº 2.563, de 03 de 
fevereiro de 2025, e o Decreto Municipal nº 3.852/2026, 
CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº 
P456614/2026; RESOLVE conceder a Gratificação por Trabalho 
Técnico Relevante (GTTR), no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), ao 
(à)  servidor (a)  JOSÉ WILSON FLOR DE MORAIS, 
COORDENADOR, da GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, 
vinculado(a) à SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, no período 
de 09 de junho de 2026 até 31 de dezembro de 2026. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 24 de 
junho de 2026. MÁRIO CUNHA LIMA - SECRETÁRIO DA 
SEGURANÇA CIDADÃ. 

ATO Nº 23/2026 - SESEC - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 39 da Lei 
Municipal nº 1.607/2017, c/c a Lei Municipal nº 2.563, de 03 de 
fevereiro de 2025, e o Decreto Municipal nº 3.852/2026, 
CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº 
p452406/2026; RESOLVE conceder a Gratificação por Trabalho 
Técnico Relevante (GTTR), no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), ao 
(à) servidor (a) ABRAãO LINCOLN SOUSA PONTE, 
COORDENADOR, da GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, 
vinculado(a) à SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, no período 
de 01 de maio de 2026 até 31 de dezembro de 2026. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 24 de 
junho de 2026. MÁRIO CUNHA LIMA - SECRETÁRIO DA 
SEGURANÇA CIDADÃ. 

PORTARIA N° 25/2026 - SEJUC - DISPÕE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO 
DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA DE 
JUVENTUDE E CULTURA. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE E CULTURA DE SOBRAL, no uso das suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do 
disposto no art. 117, da Lei 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos 
relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos firmados pela SEJUC; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda às autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de 
contrato. RESOLVE: Art. 1º. Designar os respectivos servidores, como 
GESTOR e FISCAL dos Contratos nº 40/2026 ao nº 53/2026 da 
Secretaria de Juventude e Cultura, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização dos referidos instrumentos: I - GESTORA: a Sra. Francisca 
Ariane Rocha Mouta - Matrícula nº 48779; II - FISCAL: o Sr. João Paulo 
Regino Tabosa - Matrícula nº 49333. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
as solicitações de providências. Art. 3°. Compete ao FISCAL DO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL -  Ano X -  Nº 2334, quarta-feira, 24 de junho de 2026

SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER

SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 

SECRETARIA DA JUVENTUDE E CULTURA



15

CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las, caso aprovadas, para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 

Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se e cumpra-se. 
IGOR JOSÉ ARAUJO BEZERRA - SECRETÁRIO DA JUVENTUDE 
E CULTURA. 

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - EDITAL DE 
CITAÇÃO - A AGÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 
AMA, por meio da Diretoria de Licenciamento e Fiscalização - DILIFI, 
nos termos do Art. 76, § 3º, da Lei Municipal n° 1789, de 04 de setembro 
de 2018, NOTIFICA o INFRAMENCIONADO sobre a lavratura da 
sanção administrativa abaixo especificada: 

O processo administrativo referente à autuação poderá ser consultado 
junto a Agência Municipal de Meio Ambiente - AMA, localizada na Av. 
José Euclides Ferreira Gomes, 435, Coração de Jesus, Sobral - CE. Em 
relação à multa aplicada, caberá recurso junto ao órgão ambiental e 
deverá ser apresentada em petição escrita, via protocolo, no prazo de 20 
(vinte) dias, a contar da publicação deste no Diário Oficial do Município. 
Juliana da Costa Ferreira - Gerente de Fiscalização. 
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AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA

AUTUADO CNPJ 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
SANÇÃO 

ADMINISTRATIVA 
FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL 

VALOR DA 
MULTA 

(UFIRCE) 
Sobral Prime 

Administração 
de Imóveis 

41.505.834/0001-
36 

P432314/2026 
Auto de Infração 

C112 

Art. 32 da Lei 
Municipal nº 
1789/2018 

60 

 


